










































 

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

Ministério dos Esportes 

Ação: Esporte e Grandes Eventos Esportivos  

Obra: Construção de Quadra de Esportes 

Área: 726,00 m2. 

 

1. GENERALIDADES: 

O presente memorial descritivo tem como objetivo discriminar materiais e técnicas 

construtivas que serão utilizadas em uma obra para a prática de esportes, que será construído na 

Rua 13 de Maio, no Bairro Jardim, no município de Não-Me-Toque/RS. A obra terá uma área 

construída de 726,00 m².  

 

2. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES: 

Os responsáveis pela elaboração dos Projetos Executivos deverão prever os contatos 

necessários com  o Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal, durante essa fase, a fim de 

discutir e acertar dúvidas, interferências, diretrizes e soluções. 

O andamento da obra e todas as ocorrências deverão ser registrados no Diário de Obras. 

A elaboração e a manutenção do Diário de Obras na obra é de responsabilidade da contratada. 

Nele, deverão ser anotadas diariamente, pelo engenheiro responsável, informações sobre o 

andamento da obra, tais como: número de funcionários, equipamentos, condições de trabalho, 

condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 

relacionados, bem como, comunicados a Fiscalização sobre a situação da obra em relação ao 

cronograma proposto.. A Prefeitura fornecerá o modelo do Diário de Obra.  

Toda mão de obra empregada deverá ser especializada, ou receber treinamento 

adequado de forma a obter resultados de acabamento de 1ª qualidade em todas as etapas da 

construção.  

A obra será executada de acordo com o Projeto Básico de Arquitetura e o memorial 

descritivo. Os Projetos dos Pilares pré-moldados e da estrutura metálica da cobertura será de 

responsabilidade da contratada. Em caso de dúvida, antes da execução do serviço, o autor de 

projeto deverá ser consultado, para prestar esclarecimento que deverão ser registrados no Diário 

de Obra.  

A contratada deverá, a juízo da Fiscalização, demolir por conta própria os serviços de 

partes de obra executado em desacordo com os projetos e especificações técnicas, bem como os 

que apresentarem vícios ou defeitos de execução, refazendo-os dentro da boa técnica exigida, 

sem ônus para a Prefeitura Municipal. 

Toda e qualquer alteração decorrentes de fatores não previstos ou só evidenciados 

durante o transcorrer da obra somente poderá ser iniciada se previamente autorizada pela 

Fiscalização e pela Caixa Federal. 

 

3. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA: 

A empresa contratada é responsável pela observância de todas as leis, regulamentos e 

posturas relativas à obra e à segurança pública, além de atender às exigências da legislação 

trabalhista e social, no que diz respeito ao pessoal que lhe prestar serviço. 

Será exigia Anotação de Responsabilidade Técnica no CREA-RS. A empresa contratada 

deverá fornecer ART de projeto e execução das fundações, projeto, fabricação e execução dos 

pilares pré-moldados e estrutura metálica da cobertura e execução da edificação. 



 

           

4.SERVIÇOS PRELIMINARES: 

4.1. Limpeza do Terreno: 

Deverá a Empresa Contratada executar a limpeza da área, retirando todo e qualquer tipo 

de entulho inaproveitável para aterro e material proveniente de capina de mato. No local da 

intervenção, o terreno só possui vegetação rasteira. 

4.2 Placa da Obra: 

A placa da obra será de metal, identificando a obra e os recursos aplicados, nas 

dimensões (2,00 x 1,25 m), modelo fornecido pelo Ministério dos Esportes. 

4.3. Locação: 

Deverá ser providenciado o alinhamento e a locação da obra a ser construída, 

obedecendo-se os recuos projetados. A locação deverá ser feita pelo processo de tábuas 

corridas, sendo definidos claramente os eixos de referência. 

A obra será locada com todo o rigor, os esquadros serão conferidos à trena e as medidas 

tomadas em nível. Para compensar as diferenças entre as  medidas reais dos tijolos e as 

consignadas em planta, as paredes externas serão locadas pelas medidas externas e as internas, 

pelos respectivos eixos. 

4.4.Referência de Nível: 

O nível do piso deverá estar de acordo com os indicados em planta, devendo o ponto 

mais desfavorável do terreno ficar no mínimo 20 cm acima do terreno. 

O reaterro, no interior da obra, deverá ser feito manual ou mecanicamente, sob a forma 

de apiloamento por meio de placa vibratória, em camadas de 20cm, devidamente molhadas. 

4.5. Instalação da obra: 

Ficarão a cargo exclusivo da Empresa Contratada todas as providências e despesas 

correspondentes as instalações provisórias da obra, compreendendo o aparelhamento, 

maquinária e ferramentas necessárias a execução dos serviços provisórios tais como: barracão, 

instalações de sanitários, etc. 

 

5. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO: 

Durante a execução da obra, as medidas de proteção aos empregados e a terceiros 

obedecerão ao disposto nas normas de segurança do trabalho nas atividades de construção civil, 

nos termos da legislação pertinente em vigor, em especial a NR-18. 

A contratada tomará todas as precauções necessárias para a segurança do pessoal da 

obra. A Contratada é a única responsável pelos serviços a serem executadas ficando a 

Contratante isenta de qualquer responsabilidade civil em virtude de danos corporais, decorrentes 

da execução das obras. 

       

6. CARACTERÍSTICAS DOS MATERIAIS: 

6.1.Aglomeradas: 

- Cimento Portland: 

As características exigidas para o cimento Portland serão aquelas determinadas nas 

normas da ABNT – NBR 5732, 5733, 5736, 5740, 5741, 5742, 5743, 5744, 5745, 5746, 5747, 

5748, 5753, 5762, 7215, 7224, 7226, 7227, 8347, 8809 e 9202. 

A aceitação do cimento na obra dependerá da data de fabricação da embalagem em 

perfeitas condições e  

Os sacos de cimento serão estocados adequadamente. Quando da utilização, os sacos de 

cimento deverão estar em perfeitas condições, não podendo o cimento apresentar sinais de 



 

aventamento ou endurecimento (empedrado) e verificar se o saco de cimento não está úmido ou 

molhado. 

6.2. Agregados: 

Os agregados atenderão rigorosamente as prescrições das normas da ABNT – EB 

228/69, EB 230/69, 7211, 7213, 7214, 7217, 7220, 7221 e 7225. 

- Brita: 

Destinada, especificamente, ao concreto. Deve ser angulosa, resistente, limpa de terra, 

de barro e de pó de pedra. É classificada, de acordo com sua dimensão: -brita 1: (tamanho 

menor que 1cm); -brita 2: (tamanho entre 1 e 2cm); -brita 3: (tamanho entre 2 e 5cm); -brita 4: 

(tamanho entre 5 e 10cm). 

- Areia: 

A areia será quartzosa, isenta de substâncias nocivas em proporções prejudiciais como 

torrões de argila, gravetos, mica, grânulos tenros e friáveis, impurezas orgânicas, cloreto de 

sódio, outros sais deliqüescentes. Areia grossa é aquela que passa na peneira 4,8 mm e ficar 

retida na peneira 2,4 mm, será usada em argamassa de chapisco. A areia média é a que passa na 

peneira 2,4 mm e fica retida na peneira 0,6 mm, esta será usada em argamassa do assentamento 

de alvenaria e emboço. Areia fina são as areias que passam pelos furos de 0,4mm ou malhas de 

0,3mm, são indicadas para reboco. A areia para concreto deverá satisfazer à norma da ABNT – 

7211 – e às necessidades da dosagem. 

- Água: 

A água é destinada ao amassamento de argamassas de concreto obedecerá à norma da 

ABNT – NBR 6118. Presume-se como satisfatória a água potável fornecida pela concessionária 

CORSAN. Deverá ser limpa e clara, isenta de óleos, graxas, sal e materiais orgânicos. A água a 

ser utilizada na preparação de argamassa e concreto deve ser a estritamente necessária, pois 

quando em excesso, ao evaporar-se deixa cavidades que são prejudiciais e, quando insuficientes, 

prejudica a pega. 

- Cal: 

Serve como aglomerante utilizada em argamassa. A cal virgem não pode ser empregada 

diretamente, devendo ser extinta (hidratada) pelo menos 48 horas antes do uso. Para tanto, deve-

se adicionar dois ou três volumes de água para cada um de cal, formando-se uma pasta branca 

de cal extinta, após certo tempo. As mãos não devem ter contato com ela, pois se trata de 

substância cáustica. 

- Cal Virgem: As características exigidas para o cal virgem serão aquelas determinadas nas 

normas da ABNT – NBR 6472, 6473 e 10.791. 

- Cal Hidratada (extinta): As características exigidas para a cal hidratada serão aquelas 

determinadas nas normas da ABNT – NBR 6471, 6473 e 7175, 9205, 9206, 9207, 9289 e 9290.           

6.3. Ferro de construção: 

Usar o ferro forjado redondo, vendido em quilos, sob a forma de varas ou de rolos. 

- Aço para Concreto Armado: 

As barras e fios de aço, destinados a armaduras para concreto armado, obedecerão à 

norma da ABNT – NBR 7480. 

- Arame: 
O arame utilizado nas obras atenderá as prescrições das normas da ABNT – NBR 5589, 

6003, 6004, 6005, 6207, 6331 e 6365. O arame de aço galvanizado consistirá de fio de aço 

estirado, brando e galvanizado a zinco, de bitola adequada ao caso. O arame de aço recozido 

consistirá de fio de aço recozido, preto, de 1,5mm ou 1,24mm de diâmetro, utilizado em 

armaduras de concreto armado. 

 



 

6.4. Parafusos, Porcas e aberturas: 

Estes elementos obedecerão às prescrições das normas da ABNT – PB 53/90, 1442/89, 

1424/89, 1489/90, NBR 5866, 5871, 5875, 5826, 6669, 8851, 8854, 8855, 9583, 9584, 9585, 

9586, 9981, 10040, 10041, 10042, 10087, 10089, 10092, 10107, 10111, 10112, 10113, 10114, 

10115, 10116. 

6.5. Pregos: 

Os pregos utilizados nas construções obedecerão às prescrições das normas da ABNT – 

NBR 6374, 6627.  

 

7.FUNDAÇÕES: 

7.1. Sondagem para reconhecimento:  

A prospecção do solo do local da obra deverá ser providenciada pela contratada. O 

trabalho deverá ser executado em conformidade com os critérios das normas da ABNT. Esse 

trabalho servirá de base para os estudos de projetos das estruturas das fundações e eventuais 

movimentos de terra. Serão executados dois furos, com profundidade média de 15 m. A 

sondagem será a percussão SPT. 

Os serviços somente deverão ser iniciados após a aprovação pela fiscalização da locação 

da obra. As fôrmas das peças de concreto serão feitas com madeiras absolutamente limpas, sem 

resquícios de concreto, pregos e semelhantes. 

Para a execução das fundações, as valas deverão ser abertas até atingirem terreno com 

resistência adequada à carga prevista, sendo seu fundo perfeitamente nivelado. 

7.2. Sapatas isoladas: (1,0 m x 1,0 m x 1,0 m) 

A escavação para a colocação do concreto deverá ter 120 cm de comprimento por 120 

cm de largura, e profundidade até que se atinja a resistência adequada do terreno. Nesta vala 

assim aberta, bem apiloada, serão montadas as formas para as sapatas, que terão 100 x 100 x 

100 cm (comprimento x largura x profundidade), armadas com aço CA-60, Ø= 8,00 mm, a cada 

12 cm. As formas deverão ser construídas com material de primeira qualidade, escolhido e 

isento de imperfeições e defeitos como nós e reentrâncias. Deverão apresentar resistência para 

não haver deformação em função das cargas ou variações de temperatura ambiente.  A posição 

das formas, prumo e nível será objeto de verificação permanente, especialmente durante o 

processo de lançamento de concreto.    

Antes da concretagem deverá ser conferida a dimensão interna das formas, 

posicionamento das ferragens. Antes da concretagem as formas deverão ser molhadas e, 

assegurada sua estanqueidade. Deverá ser respeitado o prazo de 21 dias para a retirada do 

madeiramento das formas, conforme NBR. 

O concreto deve apresentar mobilidade satisfatória para ser moldado, a fim de ocupar 

todo o volume das formas e deslizar facilmente entre os ferros da armadura, sem separação dos 

elementos que o compõem. Todo o concreto será produzido, obrigatoriamente, com o uso de 

betoneira, ou adquirido pronto, de firma idônea, aceita pela fiscalização. O adensamento será 

mecânico, com utilização de vibradores. Todos os concretos devem ter FCK  20 MPA. Os 

serviços de correção de falhas, rebarbas e saliências dependerão da inspeção e orientação da 

fiscalização.      

Na armação da ferragem, a dobragem dos ferros deverá ser executada a frio, não será 

permitida a emendas de ferros. A concretagem das peças de concreto só será executada após a 

liberação da fiscalização. O recobrimento das armaduras será igual a 25 mm.  

7.3 Viga baldrame: 

Haverá viga baldrame de concreto armado com mínimo de Fck=20 Mpa contínua em 

todo o perímetro da quadra. A viga seguirá a técnica e cuidados exigidos para o concreto, 



 

formas e ferragens. As dimensões serão de 0,2 x 0,3 m de largura e altura, armada com aço CA-

60, com 4 ferros de Ø= 10,00 m estribada a cada 15 cm com aço CA-60 de 5 mm de diâmetro. 

As fundações deverão ser executadas com base em solo compactado e resistente a fim de não 

apresentarem deformações e recalques.  

7.4 Aterro apiloado: 

Os aterros internos de 15 cm de altura serão feitos em camadas sucessivas de 5 cm, 

devidamente molhadas e apiloadas com material isento de impurezas, restos de raízes e 

elementos orgânicos, para receber o contrapiso. 

7.5 Impermeabilizações 

O projeto e a execução de serviços de impermeabilização obedecerão rigorosamente as 

normas da ABNT – NBR 9574 e NBR 279/7. 

Sobre o respaldo e a lateral interna e externa das vigas baldrames limpas e secas, 

deverão ser aplicadas 4 camadas de impermeabilizante, constituídas de necanol ou igol.  

Os serviços de impermeabilização deverão ser feitos com as superfícies a serem 

impermeabilizadas perfeitamente limpas e secas. 

Na execução do contrapiso já deverão ser deixadas as declividades indicadas no piso 

acabado. 

A empresa contratada será a única responsável pela garantia de qualidade das 

impermeabilizações executadas, devendo refazer inteiramente as impermeabilizações que 

apresentarem defeitos ou imperfeições. 

 

8. ESTRUTURA : 

  O concreto estrutural atenderá às prescrições da ABNT – NBR 6118, 6120, 6122 e 

7187. A qualidade dos materiais componentes do concreto estrutural atenderá às disposições 

destas normas e da norma da ABNT – 6118. 

O concreto deve apresentar mobilidade satisfatória para ser moldado, a fim de ocupar 

todo o volume das formas e deslizar facilmente entre os ferros da armadura, sem separação dos 

elementos que o compõem. 

Todo o concreto será produzido, obrigatoriamente, com o uso de betoneira, ou adquirido 

pronto, de firma idônea, aceita pela fiscalização. O adensamento será mecânico, com utilização 

de vibradores. Todos os concretos devem ter FCK  20 MPA. Os serviços de correção de falhas, 

rebarbas e saliências dependerão da inspeção e orientação da fiscalização.      

Todas as formas devem ser construídas com material de primeira qualidade, escolhidos 

e isentos de imperfeição e defeitos como nós e reentrâncias. Deverão apresentar resistência para 

não haver deformação em função das cargas ou variações de temperatura ambiente.  A posição 

das formas, prumo e nível será objeto de verificação permanente, especialmente durante o 

processo de lançamento de concreto. 

Na armação da ferragem, a dobragem dos ferros deverá ser executada a frio, não será 

permitida a emendas de ferros. A concretagem das peças de concreto só será executada após a 

liberação da fiscalização. O recobrimento das armaduras será igual a 25 mm.  

Antes da concretagem deverá ser conferida a dimensão interna das formas, 

posicionamento das ferragens, canalizações elétricas e hidrossanitárias. Antes da concretagem 

as formas deverão ser molhadas e, assegurada sua estanqueidade. Deverá ser respeitado o prazo 

de 21 dias para a retirada do madeiramento das formas, conforme NBR. 

Nos pontos indicados em planta deverão ser executados pilares. Os pilares terão seção 

25 x 35 cm e 7 m de altura, com no mínimo 4 barras de aço CA60, de Ø 10,0 mm, estribados 

com aço CA60 de Ø 5,0 mm a cada 25 cm. 



 

Entre os pilares, em todo o perímetro da quadra, serão executadas vigas de amarração 

intermediária e superior, com 20 cm de largura e 30 cm de altura. A armadura das vigas terá no 

mínimo 4 barras de aço CA60, de Ø 10,0 mm, estribados com aço CA60 de Ø 5,0 mm a cada 30 

cm. 

 

9.COBERTURA: 

A estrutura de sustentação da cobertura será metálica, com pintura anticorrosiva. A 

cobertura se fará com telhas de aluzinco de 0,50mm, com inclinação de 11. As telhas serão 

firmadas em terças e tesouras metálicas. 

9.1.Estrutura Metálica: 

Será de acordo com a NBR 8800 – projeto e execução de estruturas metálicas. 

A execução das estruturas metálicas de suporte e engradamento da cobertura, compõem-

se da compatibilização com o projeto arquitetônico, com os tipos de telhas e demais 

componentes do sistema de cobertura , conferindo-se distâncias de apoios, terças, etc. e adequá-

la de acordo com as recomendações dos fabricantes das telhas, bem como do fornecimento de 

todos os materiais necessários, fabricação de peças, acabamentos finais, carga, transporte até o 

local da obra, descarga, armazenamento e proteção até a entrega definitiva da obra, incluindo-se 

todos os elementos para montagem que se fizerem necessários e toda mão de obra especializada 

para a sua perfeita montagem e execução, inclusive acabamentos e pinturas finais. 

Todas as estruturas metálicas serão executadas em aço SAC 41 ou equivalente.  Todas 

as partes aparentes da estrutura metálica deverão ter pintura especial e tratamento para tal, ou 

seja, não possuir rebarbas de soldas, efetuar masseamento e pintura.   

Todas as soldas deverão ser contínuas e nas dimensões especificadas nos projetos, e 

obedecer à AWS (E-6016, E-6018, E-7018), sendo executadas por mão de obra especializada de 

boa qualidade em todas as fases, assegurando assim uma perfeita montagem das estruturas.  

Todos os cortes, furações e o dobramento deverão ser executados com precisão, sendo que não 

serão tolerados rebarbas, trincas e outros defeitos. 

Todos os serviços serão executados e acabados, de primeira qualidade, seguindo a 

melhor, mais moderna e adequada técnica de fabricação e montagem. Todas as peças deverão 

ter aspecto estético agradável sem apresentar mordeduras de maçarico, rebarbas nos furos, etc., 

não sendo aceitáveis peças que prejudiquem o conjunto. Não deverão existir nas peças respingos 

de solda. 

Os materiais depositados na obra deverão ser cobertos e protegidos contra possíveis 

ferrugens, sujeiras, abrasão de superfície, óleo, condições climáticas, ambientes corrosivos, etc. 

As chapas de aço deverão ser depositadas em local bem seco e ventilado para evitar 

condensação. 

Para a solda de oficina deverão ser observados os seguintes cuidados mínimos: 

- Superfícies limpas de escórias, ferrugem, escamas, graxa, óleo de corte e outros 

materiais estranhos; 

- Ter sob controle os esforços de contração; 

- Usar gabaritos para pontear os conjuntos antes da solda completa, para minimizar 

distorções de posição relativa das diversas chapas de um nó;  

- Em soldas que requeiram mais de um passe, limpar perfeitamente o passe anterior e 

verificar se não há porosidade ou qualquer outro defeito que possa ser encoberto pelo cordão 

seguinte; 

- Não resfriar bruscamente as soldas. 

A estabilidade de montagem deve ser especialmente assegurada durante todo o 

processo, e deverá ser feita com todo cuidado para não deformar os elementos esbeltos. 



 

Não será permitida a elevação de conjuntos incompletos. 

Seguir sempre as recomendações de cada fabricante. 

A cor da pintura final a ser utilizada para todas as estruturas metálicas será cinza em três 

demãos, sobre primer industrial, em duas demãos, sendo feita inicialmente a limpeza adequada, 

tendo em vista a garantia requerida. 

9.2. Telhas: 

Os sistemas de coberturas projetados deverão ser compostos basicamente de 

engradamento metálico e entelhamento com telhas tipo aluzinc, sem pintura, cor natural na parte 

superior, telha do tipo trapezoidal, espessura mínima de 0,5 mm, com acabamento e inclinações 

conforme projeto e recomendações do fabricante, recobrimentos lateral e longitudinal conforme 

recomendações do fabricante, fixadas em estrutura metálica, com o espaçamento mínimo entre 

apoios recomendado pelo fabricante. 

Os parafusos de fixação das telhas serão do tipo auto brocantes com arruela metálica e 

de borracha para vedação, das marcas recomendadas pelo fabricante das telhas. 

Nos pontos críticos, do tipo cumeeiras, bem como em outros pontos em que se julgar 

necessários à perfeita estanqueidade do sistema de coberturas, deverá ser prevista a colocação 

de outros acessórios, bem como de selante de vedação. 

Todos os sistemas de coberturas deverão ser executados de acordo com todas as 

recomendações deste memorial, com relação a materiais, equipamentos e serviços, bem como 

todas as normas e recomendações dos fabricantes dos materiais a serem utilizados nos sistemas 

de coberturas, utilizando-se sempre a melhor técnica para todos os trabalhos, sendo de inteira e 

total responsabilidade da CONTRATADA, a garantia da perfeita estabilidade e estanqueidade 

dos sistemas de coberturas. 

Todos os acessórios metálicos a serem utilizados na cobertura deverão ser 

zincados/galvanizados. 

 

10.ALVENARIA: 

As paredes deverão ser executadas com tijolos maciços, nas alturas indicadas em planta. 

Os tijolos deverão ser assentados deitados, de maneira desencontrada, com argamassa traço 

1:2:8 (cimento, cal, areia média), formando paredes de 20 cm. As alvenarias deverão apresentar 

perfeito nivelamento e prumo. As juntas deverão ser limpas e uniformes com espessura entre 7,0 

e 10,0 mm.  

 

11.REVESTIMENTOS: 

Nas paredes de alvenaria será executado revestimento externo e interno. Com a 

chuva a execução dos revestimentos externos será suspensa. Com temperaturas altas os 

revestimentos terão suas superfícies molhadas adequadamente ao término dos trabalhos. 

Todas as paredes interna e externamente receberão chapisco e emboço de massa única. 

As paredes deverão ser chapiscadas com argamassa de cimento e areia grossa no 

traço 1:4, na espessura máxima de 0,5cm. Deverá ser respeitado o prazo mínimo de 3 

dias para executar o emboço sobre o mesmo. 

Três dias após a aplicação do chapisco, as paredes receberão como acabamento 

final o emboço paulista (massa única) desempenado no traço 1:2:8 (cimento, cal e 

areia). O emboço será executado depois dos peitoris e marcos e antes da colocação dos 

alisares. Para garantir o perfeito prumo do revestimento haverá o uso de réguas-guias de 

madeira, de acordo com a técnica usual, ficando a superfície regulada e desempenada.  
 



 

12.PISOS: 

Os trabalhos deverão ser realizados por firma especializada ou por técnicos no assunto, 

sendo que a execução deste tipo de piso obedecerá às etapas abaixo descritas: 

Após a compactação e nivelamento do terreno, será colocada uma camada de brita n° 1, 

de 7 cm de espessura. Sobre a camada de brita deverá ser colocada lona plástica dupla, de no 

mínimo 150 micra, que deverá estar íntegra, sem furos ou rasgos, com transpasse de 30 cm nas 

emendas. 

Será executado um contrapiso em concreto Fck ≥ 20 MPa, com brita 1, espessura 

mínima de 6 cm, para regularização da superfície. Sobre o contrapiso será executado piso de 

concreto com Fck 20 Mpa, com 7 cm de espessura, polido, com armação de telas 10 x 10 cm 

soldadas de aço nervurado Q-138 CA 60, 4,2 mm e juntas de dilatação. Para a perfeita cura as 

superfícies deverão ser molhadas durante 7 dias após a execução.  

As juntas de dilatação serão executadas com junta plástica, de quadros de 3,00 x 3,00m, 

profundidade 3 mm, em toda a sua extensão, com maquitão, corte e calafetação. As juntas serão 

cortadas com ferramenta adequada do tipo Cliper, sendo que deverão ser tomados os devidos 

cuidados para que as mesmas sejam retilíneas e ortogonais, sendo que juntas deverão ser 

preenchidas com mastique especial do tipo selante, autonivelante à base de poliuretano, 

conforme orientação do fabricante. 

Deverá ser executado o sarrafeamento da superfície do concreto, acompanhando os 

níveis pré-estabelecidos. 

Após a concretagem efetuar o espalhamento de colchão de areia molhada e cura durante 

7 dias, no mínimo. 

Efetuar a limpeza e o polimento inicial com lixadeiras e esmeril 36 (1ª lixada), depois 

lixar com esmeril 120, e finalmente com esmeril 220 para o polimento final, aplicar pasta de 

cimento (estuque) para o fechamento dos poros.  

No acesso à quadra será executada rampa de concreto para garantir a acessibilidade a 

pessoas em cadeiras de rodas. 

             

13.PINTURAS: 

13.1. Pintura da alvenaria: 

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas 

para o tipo de pintura a que se destinam. Toda a pintura será executada em no mínimo duas 

demãos de tinta, de modo que permita total cobertura.  

A superfície a ser pintada deverá estar seca, preparada, escovada, livre de poeiras e 

asperezas.  As paredes deverão ser lixadas e corrigidas todas as imperfeições. Todas as partes do 

revestimento que se apresentam fofas deverão ser removidas; também serão corrigidas as 

superfícies irregulares (fora de plano).  

Superfícies que não serão pintadas deverão ser protegidas, tomando-se cuidados 

especiais para evitar salpique de tinta. Quando ocorrer o problema, será procedida a remoção 

enquanto a tinta estiver fresca, utilizando-se removedor adequado. 

As tintas a serem aplicadas deverão ser afinadas ou diluídas com solventes apropriados 

e de acordo com instruções dos respectivos fabricantes. Deverão ser de primeira qualidade. 

A pintura sobre as paredes devem ocorrer após a cura completa do revestimento. Cada 

demão de tinta só poderá ser aplicada quando o precedente estiver perfeitamente seca, 

observando o intervalo mínimo de 24 horas entre demãos sucessivas.  



 

As paredes serão pintadas com tinta acrílica em cor a ser definida. Antes da 

aplicação do fundo selador será aplicada uma massa acrílica.  Após 24hs, pelo menos, 

lixa-se a superfície e aplica-se então a primeira camada.  

As alvenarias receberão no mínimo duas demãos de tinta acrílica, para um 

perfeito acabamento. 
13.2. Pintura das Faixas demarcatórias: 

Será feita pintura com tinta acrílica das faixas de demarcação com 5 cm de largura. 

Todas as superfícies deverão estar secas e cuidadosamente limpas e preparadas para o 

tipo de pintura a que se destinam.  

A pintura e demarcação da quadra de esportes deverá ser com tinta específica, para 

pisos, de acordo com cores estipuladas para os respectivos esportes e aprovadas pela 

fiscalização. Esta pintura somente deverá ser feita com o piso totalmente seco e isento de poeira, 

com espaçamento entre aplicação das demãos de, no mínimo, 24 horas. 

 

14.INSTALAÇÕES DE EQUIPAMENTOS ESPECIAIS: 

Tabelas para Basquete: 

Serão em tubo de ferro = 4”, firmemente fixadas, sem rebarbas ou arestas,  recebendo 

posterior pintura industrial sobre a proteção anti-corrosiva. 

As tabelas serão em chapas de madeira compensada 15 mm, convenientemente 

pintadas, protegidas as faces externas por moldura em perfil de alumínio. 

Travessão de Futebol: 

Serão em tubo galvanizado = 4", pintadas sobre a proteção anti-corrosiva, devidamente 

esquadrinhadas formando um conjunto rígido, conforme dimensões indicadas. Não devem ser 

fixadas no piso, sendo passíveis de remoção quando do uso da quadra de basquete. 

Poste para Vôlei: 

Em tubo galvanizado = 4”, pintado sobre a proteção anti-corrosiva, conforme dimensões 

estabelecidas deverão dispor de catraca com manivela e roldana, bem como alças de suporte 

para fixação adequada da rede. Os postes serão com cremalheira de ferro fundido, buchas de 

fixação no piso e tampa de concreto cilíndrica. O poste deverá ser acompanhado de catraca e 

roldana. Será realizado um furo com equipamento apropriado para a instalação dos postes. 

 

15.RAMPA DE ACESSO: 

Será construída uma rampa de acesso a quadra de acordo com as dimensões indicadas 

em planta anexa. Será de acordo com a NBR 9050 da ABNT, que visa fixar padrões e critérios 

para propiciar às pessoas portadoras de deficiências, condições adequadas e seguras de 

acessibilidade autônoma a edificações, espaço, mobiliário e equipamentos urbanos. Sua 

espessura parte do ponto 0,00 cm até o ponto 0,20 cm. 

 

16. TELA DE PROTEÇÃO: 

Toda a área da quadra será cercada com tela de arame galvanizado fio 12 BWG malha 8 

x 8 cm, com 7,00 m de altura,  fixado nos pilares de concreto pelo lado interno. Será colocado 

um portão de acesso de 3,75 m com 2,05 m, com uma porta de abrir, também cercado com 

arame de aço galvanizado fixado em tubos galvanizados de DN 2e1/2”, nas dimensões 

conforme projeto. 

 

 

 

 



 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Deverá ser executada a limpeza geral da obra, providenciando-se a retirada de entulhos 

e restos de materiais resultantes da execução da obra, deixando o local em perfeitas condições 

de uso. 

Toda e qualquer alteração decorrentes de fatores não previstos ou só evidenciados 

durante o transcorrer da obra somente poderá ser iniciada se previamente autorizada pela 

Fiscalização. 

Todas as despesas relativas à execução dos serviços contratados, tais como: materiais, 

mão-de-obra, equipamentos, ferramentas, fretes, transportes, impostos, taxas, encargos sociais e 

etc., serão de responsabilidade da empresa contratada. 

Os serviços rejeitados pela Fiscalização, devido ao uso de materiais que não sejam os 

especificados e/ou materiais que não sejam classificados como de primeira qualidade, 

considerados como mal executados, deverão ser refeitos corretamente, com o emprego de 

materiais aprovados pela Fiscalização e com mão-de-obra qualificada, em tempo hábil, para que 

não venham a prejudicar o prazo de entrega dos serviços, arcando a Contratada com o ônus 

decorrente do fato. 

Todos os serviços e recomposições, não explícitos nestas especificações, mas 

necessárias para a execução dos serviços programados e ao perfeito acabamento das áreas 

existentes, e que resultem num todo único acabado, serão de responsabilidade da Contratada. 

 

 

                                                                                         Não-Me-Toque/RS, maio de 2017. 

 

 

______________________________                                 ______________________________  

  Vanderlete Ceila  de Oliveira Fries                                         Armando Carlos Roos 

            Arquiteta e Urbanista                                                       Prefeito Municipal 

              CAU/RS A50251-0 
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RAMPA - ACESSO PRINCIPAL

QUADRA POLIESPORTIVA

     (MULTIPLO USO)

TODA LATERAL FECHAMENTO COM TELA

TODA LATERAL FECHAMENTO COM TELA

PORTÃO DE ACESSO PEDESTRES 3,75 x 2,05
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PLANTA DE SITUAÇÃO E LOCALIZAÇÃO
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1

Arq. e Urb. VANDERLETE CEILA DE OLIVEIRA FRIES

CAU A50251-0

RESPONSÁVEL TÉCNICO

DESENHO

Vanderlete Fries

PREFEITO MUNICIPAL

        ARMANDO CARLOS ROOS



    CFF - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
Cronograma Base para Licitação

1 0 1 2 3 4 5 6 7 8

Item Descrição das Metas / Macrosserviços
Valores Totais 

(R$)

Início de Obra

01/08/17

Parcela 1

set/17

Parcela 2

out/17

Parcela 3

nov/17

Parcela 4

dez/17

Parcela 5

jan/18

Parcela 6

fev/18

Parcela 7

mar/18

Parcela 8

abr/18
Parcela (%) 12,06% 7,46% 19,13% 32,39% 20,97% 7,99% 0,00% 0,00%
Parcela (R$) 51.336,07 31.735,44 81.404,90 137.843,89 89.254,80 33.983,35 0,00 0,00

Acumulado (%) 12,06% 19,52% 38,65% 71,04% 92,01% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 51.336,07 83.071,51 164.476,41 302.320,30 391.575,10 425.558,45 425.558,45 425.558,45

Parcela (%) 7,46% 19,13% 32,39% 20,97% 7,99% 0,00% 0,00%

Acumulado (%) 12,06% 19,52% 38,65% 71,04% 92,01% 100,00% 100,00% 100,00%

Acumulado (R$) 51.336,07 83.071,51 164.476,41 302.320,30 391.575,10 425.558,45 425.558,45 425.558,45

Parcela (%) 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Acumulado (%) 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Acumulado (R$) 717,95 717,95 717,95 717,95 717,95 717,95 717,95 717,95

Parcela (%) 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Acumulado (%) 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Acumulado (R$) 11.655,92 11.655,92 11.655,92 11.655,92 11.655,92 11.655,92 11.655,92 11.655,92

Parcela (%) 80,00% 20,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Acumulado (%) 80,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Acumulado (R$) 9.635,67 12.044,59 12.044,59 12.044,59 12.044,59 12.044,59 12.044,59 12.044,59

Parcela (%) 50,00% 50,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Acumulado (%) 50,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Acumulado (R$) 29.326,53 58.653,05 58.653,05 58.653,05 58.653,05 58.653,05 58.653,05 58.653,05

Parcela (%) 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Acumulado (%) 0,00% 0,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Acumulado (R$) 0,00 0,00 81.404,90 81.404,90 81.404,90 81.404,90 81.404,90 81.404,90

Parcela (%) 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Acumulado (%) 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Acumulado (R$) 0,00 0,00 0,00 6.090,09 6.090,09 6.090,09 6.090,09 6.090,09

Parcela (%) 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Acumulado (%) 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Acumulado (R$) 0,00 0,00 0,00 4.813,42 4.813,42 4.813,42 4.813,42 4.813,42

Parcela (%) 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Acumulado (%) 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Acumulado (R$) 0,00 0,00 0,00 126.940,38 126.940,38 126.940,38 126.940,38 126.940,38

Parcela (%) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Acumulado (%) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Acumulado (R$) 0,00 0,00 0,00 0,00 89.254,80 89.254,80 89.254,80 89.254,80

Parcela (%) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00%

Acumulado (%) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Acumulado (R$) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.526,70 7.526,70 7.526,70

Parcela (%) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00%

Acumulado (%) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Acumulado (R$) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.663,29 5.663,29 5.663,29

Parcela (%) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00%

Acumulado (%) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Acumulado (R$) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.793,36 20.793,36 20.793,36

Local

Data

1.12. SERVIÇOS DIVERSOS 20.793,36

1.10. PINTURA 7.526,70

1.11. EQUIPAMENTOS DE ESPORTES 5.663,29

1.8. COBERTURA 126.940,38

1.9. PISOS 89.254,80

ALVENARIA 6.090,09

1.7. REVESTIMENTOS 4.813,42

1.1. INSTALAÇÃO DA OBRA 717,95

1.2. SERVIÇOS PRELIMINARES 11.655,92

1.3. MOVIMENTO DE TERRA

14 de junho de 2017

CRONOGRAMA GLOBAL DO LOTE 425.558,45

1.
CONSTRUÇÃO DE QUADRA DE 

ESPORTES
425.558,45

12.044,59

1.4. FUNDAÇÕES 58.653,05

1.5. ESTRUTURAS DE CONCRETO 81.404,90

1.6.

DESON. BDI 1 BDI 2 BDI 3 BDI 4 BDI 5

Não 24,47%

MUNICÍPIO / UF LOCALIDADE / ENDEREÇO

06/06/2016

fev-17

MUNICÍPIO DE NÃO-ME-TOQUE

LOCALIDADE DO SINAPI

BAIRRO JARDIM

DATA DE ASSINATURA

1032406-53 PF - PASSO FUNDO

PROPONENTE / TOMADOR

PROGRAMA

ESPORTE E GRANDES EVENTOS ESPORTIVOS REPASSEMINISTÉRIO DO ESPORTE

Nº SICONV AÇÃO / MODALIDADEGIGOV

831510

GESTORNº OPERAÇÃO

OBJETO

NÃO-ME-TOQUE/RS

DESCRIÇÃO DO LOTEDATA BASE
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação #PUBLICO

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 

(R$)

BDI

(%)

Preço Unitário 

(R$)

Preço Total

(R$)

0 CONSTRUÇÃO DE QUADRA DE ESPORTES 425.558,45 

1. CONSTRUÇÃO DE QUADRA DE ESPORTES - BDI 1 - 425.558,45 

1.1. INSTALAÇÃO DA OBRA - BDI 1 - 717,95 

1.1.1. SINAPI 74209/1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO m² 2,50                  230,72 BDI 1 287,18 717,95 

1.2. SINAPI SERVIÇOS PRELIMINARES - BDI 1 - 11.655,92 

1.2.1. SINAPI 73948/16 LIMPEZA MANUAL DO TERRENO ( COM RASPAGEM SUPERFICIAL) m² 734,00                      3,71 BDI 1 4,62 3.391,08 

1.2.2. SINAPI 73992/1
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS 

PONTALETADAS A CADA 1,50 M, SEM REAPROVEITAMENTO
m² 734,00                      9,05 BDI 1 11,26 8.264,84 

1.3. SINAPI MOVIMENTO DE TERRA - BDI 1 - 12.044,59 

1.3.1. SINAPI 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS m³ 65,38                    58,70 BDI 1 73,06 4.776,66 

1.3.2. SINAPI 73964/6 REATERRO DE VALA COM COMPACTAÇÃO MANUAL m³ 6,02                    44,52 BDI 1 55,41 333,57 

1.3.3. SINAPI 55835 ATERRO INTERNO (EDIFICAÇÕES) COMPACTADO MANUALMENTE m³ 107,26                    51,94 BDI 1 64,65 6.934,36 

1.4. SINAPI FUNDAÇÕES - BDI 1 - 58.653,05 

1.4.1. COTAÇÃO COT 01

SONDAGEM À PERCUSSÃO SPT 2 FUROS MÉDIA DE 15 M DE PROFUNDIDADE, COM 

EMISSÃO DE ART E LAUDO POSTERIOR, INCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E DESLOCAMENTO DO 

EQUIPAMENTO

ensaio 1,00               3.850,00 BDI 1 4.792,10 4.792,10 

1.4.2. COMPOSIÇÃO COMP 02 CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES (VIGA BALDRAME E SAPATA) m³ 28,52               1.510,30 BDI 1 1.879,87 53.613,89 

1.4.3. SINAPI 74106/1
IMPERMEABILIZAÇÃO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM TINTA ASFÁLTICA, DUAS 

DEMÃOS
m² 23,09                      8,60 BDI 1 10,70 247,06 

1.5. SINAPI ESTRUTURAS DE CONCRETO - BDI 1 - 81.404,90 

1.5.1. COMPOSIÇÃO COMP 03 CONCRETO ARMADO PARA VIGAS m³ 9,04               2.609,80 BDI 1 3.248,42 29.365,72 

1.5.2. COMPOSIÇÃO COMP 04 CONCRETO ARMADO PARA PILARES m³ 14,70               2.844,12 BDI 1 3.540,08 52.039,18 

1.6. SINAPI ALVENARIA - BDI 1 - 6.090,09 

1.6.1. SINAPI 72131
ALVENARIA EM TIJOLO CERÂMICO MACIÇO 5X10X20 CM 1 VEZ (ESPESSURA 20 CM), 

ASSENTADO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA)
m² 43,00                  113,79 BDI 1 141,63 6.090,09 

1.7. SINAPI REVESTIMENTOS - BDI 1 - 4.813,42 

1.7.1. SINAPI 87905 CHAPISCO TRAÇO 1:3 m² 86,00                      6,19 BDI 1 7,70 662,20 

1.7.2. SINAPI 87775 EMBOÇO OU MASSA ÚNICA TRAÇO 1:2:8, ESPESSURA DE 25 MM m² 86,00                    38,78 BDI 1 48,27 4.151,22 

1.8. SINAPI COBERTURA - BDI 1 - 126.940,38 

1.8.1. SINAPI 72113 ESTRUTURA METÁLICA EM TESOURAS OU TRELIÇAS m² 865,07                    76,39 BDI 1 95,08 82.250,86 

1.8.2. SINAPI 94213
TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 

IÇAMENTO
m² 865,07                    41,50 BDI 1 51,66 44.689,52 

1.9. SINAPI PISOS - BDI 1 - 89.254,80 

1.9.1. SINAPI 73710 BASE PARA PAVIMENTACAO COM BRITA GRADUADA, INCLUSIVE COMPACTACAO m³ 50,05                    80,43 BDI 1 100,11 5.010,51 

1.9.2. SINAPI 83534
LASTRO DE CONCRETO, PREPARO MECÂNICO, INCLUSOS ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, 

LANÇAMENTO E ADENSAMENTO
M3 42,90                  486,27 BDI 1 605,26 25.965,65 

1.9.3. SINAPI 73994/1
ARMAÇÃO EM TELA DE AÇO SOLDADA NERVURADA Q-138, AÇO 60, 4,2 MM, MALHA 10 X 

10 CM
kg 1.573,09                      5,60 BDI 1 6,97 10.964,44 

1.9.4. SINAPI 68053
FORNECIMENTO/ INSTALAÇÃO LONA PLÁSTICA PRETA, PARA IMPERMEABILIZAÇÃO, 

ESPESSURA 150 MICRAS
m² 1.430,08                      4,72 BDI 1 5,87 8.394,57 

1.9.5. SINAPI 68333
PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECANICO, ESPESSURA 7CM, INCLUSO JUNTAS 

DE DILATACAO EM MADEIRA
m² 715,04                    43,73 BDI 1 54,43 38.919,63 

1.10. SINAPI PINTURA - BDI 1 - 7.526,70 

1.10.1. SINAPI 41595
PINTURA ACRÍLICA DE FAIXAS DE DEMARCAÇÃO EM QUADRA POLIESPORTIVA, 5 CM DE 

LARGURA
m 454,05                      9,68 BDI 1 12,05 5.471,30 

1.10.2. SINAPI 88485 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO m² 86,00                      1,68 BDI 1 2,09 179,74 

DESON. BDI 1 BDI 2 BDI 3 BDI 4 BDI 5

Não 24,47%
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Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 

(R$)

BDI

(%)

Preço Unitário 

(R$)

Preço Total

(R$)

1.10.3. SINAPI 88489
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS 

DEMÃOS
m² 86,00                    10,09 BDI 1 12,56 1.080,16 

1.10.4. SINAPI 88495 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, UMA DEMÃO m² 86,00                      7,43 BDI 1 9,25 795,50 

1.11. SINAPI EQUIPAMENTOS DE ESPORTES - BDI 1 - 5.663,29 

1.11.1. SINAPI 25399

CONJUNTO PARA QUADRA DE VOLEI COM POSTES EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO 3", H 

= 255 CM, PINTURA EM TINTA ESMALTE SINTÉTICO, REDE DE NYLON COM 2 MM, MALHA 

10 X 10 CM E ANTENAS OFICIAIS EM FIBRA DE VIDRO

unid 1,00               1.290,42 BDI 1 1.606,19 1.606,19 

1.11.2. SINAPI 25398

CONJUNTO PARA FUTSAL COM TRAVES OFICIAIS DE 3,00 X 2,00 M EM TUBO DE AÇO 

GALVANIZADO 3" COM REQUADRO EM TUBO DE 1", PINTURA EM PRIMER COM TINTA 

ESMALTE SINTÉTICO E REDES DE POLIETILENO FIO 4 MM

unid 1,00               2.125,59 BDI 1 2.645,72 2.645,72 

1.11.3. SINAPI 25400
PAR DE TABELAS DE BASQUETE EM COMPENSADO NAVAL DE 1,80 X 1,20 M, COM ARO DE 

METAL E REDE
unid 1,00               1.133,91 BDI 1 1.411,38 1.411,38 

1.12. SINAPI SERVIÇOS DIVERSOS - BDI 1 - 20.793,36 

1.12.1. COMPOSIÇÃO COMP 01 RAMPA DE ACESSO 2 X 4 M unid 1,00               1.972,02 BDI 1 2.454,57 2.454,57 

1.12.2. SINAPI 10927
TELA DE ARAME GALV QUADRANGULAR / LOSANGULAR,  FIO 2,77 MM (12  BWG), MALHA  

8 X 8 CM, H = 2 M
m² 708,88                      9,90 BDI 1 12,32 8.733,40 

1.12.3. SINAPI 74238/2
PORTÃO EM TELA ARAME GALVANIZADO Nº 12 MALHA 2" E MOLDURA EM TUBOS DE AÇO 

COM DUAS FOLHAS DE ABRIR, INCLUSO FERRAGENS
m² 7,69                  809,34 BDI 1 1.007,39 7.746,83 

1.12.4. SINAPI 9537 LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 726,00                      2,06 BDI 1 2,56 1.858,56 

Encargos sociais:

Observações:

Local

Data

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.

14 de junho de 2017

NÃO-ME-TOQUE/RS
Nome: Nome:

Título: Título:

CREA/CAU: CREA/CAU:

ART/RRT: ART/RRT:

ARQUITETA E URBANISTA

Nº 5455234

VANDERLETE CEILA DE OLIVEIRA FRIES

CAU A50251-0

27.476 v004  micro 2



Quadro de Composição do BDI 1

AC 5,50% - 3,00% 4,00% 5,50%

SG 1,00% - 0,80% 0,80% 1,00%

R 1,27% - 0,97% 1,27% 1,27%

DF 1,39% - 0,59% 1,23% 1,39%

L 8,96% - 6,16% 7,40% 8,96%

CP 3,65% - 3,65% 3,65% 3,65%

ISS 0,70% - 0,00% 2,50% 5,00%

CPRB 0,00% OK 0,00% 4,50% 4,50%

BDI PAD 24,47% OK 20,34% 22,12% 25,00%

BDI DES 24,47%

Observações:

Data

Nome: Nome:

Título: Cargo:

CREA/CAU:

ART/RRT: Nº 5455234

Anexo: Relatório Técnico Circunstanciado justificando a adoção do percentual de cada parcela do BDI.

BDI SEM desoneração

(Fórmula Acórdão TCU)

BDI COM desoneração

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para Construção e 

Reforma de Edifícios, é de 35%, com a respectiva alíquota de 2%.

Local

CAU A50251-0

Responsável Técnico Responsável Tomador

VANDERLETE CEILA DE OLIVEIRA FRIES Armando Carlos Roos

ARQUITETA E URBANISTA

NÃO-ME-TOQUE/RS

Administração Central

Seguro e Garantia

Risco

Despesas Financeiras

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a 

Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

Siglas

 - 1(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)

(1-CP-ISS)
BDI.PAD =

quarta-feira, 14 de junho de 2017

Construção e Reforma de Edifícios Não

Nº TC/CR PROPONENTE / TOMADOR

1032406-53 MUNICÍPIO DE NÃO-ME-TOQUE

OBJETO

CONSTRUÇÃO DE QUADRA DE ESPORTES

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO DESONERAÇÃO

Prefeito Municipal

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:

1º Quartil Médio
% 

Adotado
Itens Situação

35,00%

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 2,00%

3º Quartil

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para 

elaboração do orçamento foi SEM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração 

Pública.

Grau de Sigilo

#PUBLICO

DESON. BDI 1 BDI 2 BDI 3 BDI 4 BDI 5

Não 24,47%
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ESPORTE E GRANDES EVENTOS ESPORTIVOS REPASSEMINISTÉRIO DO ESPORTE

Nº SICONV AÇÃO / MODALIDADEGIGOV

831510

GESTORNº OPERAÇÃO

OBJETO

NÃO-ME-TOQUE/RS

DESCRIÇÃO DO LOTEDATA BASE

PORTO ALEGRE        

CONSTRUÇÃO DE QUADRA DE ESPORTES
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ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO-DE-OBRA

Obra

Regime de trabalho: Mão de obra mensalista desonerado

GRUPO A

Neste grupo estão incluídas as obrigações, que incidem diretamente sobre a folha de pagamento e 

que são regulamentadas de acordo com a legislação competente

Item Contribuição %

A1 INSS 0,00%

A2 SESI 1,50%

A3 SENAI 1,00%

A4 INCRA 0,20%

A5 SEBRAE 0,60%

A6 Salário Educação 2,50%

A7 Seguro contra Acidente de Trabalho INSS 3,00%

A8 FGTS 8,00%

A9 SECONCI 0,00%

Total 16,80%

GRUPO B

Neste grupo são considerados os dias em que não há prestação de serviço, mas que o funcionário

tem direito de receber sua remuneração. Sobre estes dias incidem também os encargos do grupo A

Antes de apresentar o demonstrativo do cálculo dos encargos do grupo B, calculam-se as horas

efetivamente trabalhadas por ano de acordo com alguns parâmetros

Item Contribuição %

B1 Repouso semanal remunerado 0,00%

B2 Feriados 0,00%

B3 Auxílio Enfermidade 0,69%

B4 13 ° Salário 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,06%

B6 Faltas Justificadas 0,56%

B7 Dias de Chuvas 0,00%

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,09%

B9 Férias Gozadas 7,30%

B10 Salário Maternidade 0,02%

Total 17,05%

GRUPO C

Neste grupo estão os encargos pagos diretamente aos empregados e, assim sendo, os que não

incidem sobre eles os encargos do Grupo A

Eles são previstos de acordo com a legislação

Item Contribuição %

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,18%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,10%

C3 Férias Indenizadas + 1/3 2,82%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,47%

C5 Indenização Adicional 0,35%

Total 10,92%

GRUPO D

Neste grupo estão os encargos referentes a incidência sobre outros encargos ou seja:

Item Contribuição %

D1 Reincidência do Grupo A sobre B 2,86%

D2

Reincidência de A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado + Reincidência de FGTS sobre 

Aviso Prévio Indenizado 0,35%

Total 3,21%

TOTAL dos Encargos Básicos: 47,98%

Não-Me-Toque/RS, junho de 2017

Vanderlete Ceila de Oliveira Fries

Arquiteta e Urbanista CAU A50251-0

Construção de Quadra de Esportes



Proponente / Tomador

Empreendimento / Apelido

COMPOSIÇÕES DE CUSTO UNITÁRIO DE SERVIÇOS
F

F CÓDIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO OU FORNECIMENTO UNIDADE DATA BASE FONTE PREÇO REFERENCIAL

F COMP 01 RAMPA DE ACESSO 2 X 4 M UNIDADE jun/16 SINAPI R$ 1.972,02

F CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO UNIDADE COEFICIENTE CUSTO UNITÁRIO CUSTO TOTAL

F

72131

ALVENARIA EM TIJOLO CERÂMICO MACIÇO 5 X 10 X 20 CM 1 VEZ 

(ESPESSURA 20 CM) ASSENTADO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 

9CIMENTO, CAL E AREIA)

m² 0,640000 R$ 107,50 R$ 68,80

F 87905 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA ARGAMASSA TRAÇO 1:3 m² 0,640000 R$ 5,73 R$ 3,67

F 87775 EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, m² 0,640000 R$ 36,42 R$ 23,31

F
72183

PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECâNICO, ESPESSURA 7 CM, 

COM ARMAÇÃO EM TELA SOLDADA
m² 8,000000 R$ 68,93 R$ 551,44

F
74072/3 CORRIMÃO EM TUBO AÇO GALVANIZADO 1 1/4" COM BRAÇADEIRA m 19,200000 R$ 69,00 R$ 1.324,80

F Observações:

F

F CÓDIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO OU FORNECIMENTO UNIDADE DATA BASE FONTE PREÇO REFERENCIAL

F COMP 02 CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES (VIGA BALDRAME E M³ jun/16 SINAPI R$ 1.510,30

F CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO UNIDADE COEFICIENTE CUSTO UNITÁRIO CUSTO TOTAL

F
74074/4

FORMA TABUA P/CONCRETO EM FUNDACAO 

S/REAPROVEITAMENTO.
M² 5,450000 R$ 71,65 R$ 390,49

F
94971

CONCRETO FCK=25MPA, VIRADO EM BETONEIRA, SEM 

LANCAMENTO.
M³ 1,000000 R$ 336,56 R$ 336,56

F
92873

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. 
M³ 1,000000 R$ 138,85 R$ 138,85

F

92915

ARMACAO DE FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO 

EXCETO VIGAS, PILARES E LAJES (DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS 

PAVIMENTOS, EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO0 UTILIZANDO AÇO 

CA50 DE 8,0 MM - MONTAGEM.

Kg 60,000000 R$ 10,74 R$ 644,40

F Observações:

F

F CÓDIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO OU FORNECIMENTO UNIDADE DATA BASE FONTE PREÇO REFERENCIAL

F COMP 03 CONCRETO ARMADO PARA VIGAS M³ jun/16 SINAPI R$ 2.609,80

F CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO UNIDADE COEFICIENTE CUSTO UNITÁRIO CUSTO TOTAL

F

92447

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE VIGA, ESCORAMENTO 

COM PONTALETE DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA 

SERRADA, 2 UTILIZAÇÕES.

M² 15,000000 R$ 86,08 R$ 1.291,20

F

92741

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA QUALQUER 

TIPO DE LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA, COM ÁREA 

MÉDIA DE LAJES MENOR OU IGUAL A 20 M² - LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

M³ 1,000000 R$ 493,75 R$ 493,75

F
92873

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. 
M³ 1,000000 R$ 138,85 R$ 138,85

F

92777

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL 

DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 

UTILIZANDO AÇO CA50 DE 8,0 MM - MONTAGEM.

Kg 70,000000 R$ 9,80 R$ 686,00

F Observações:

F

F CÓDIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO OU FORNECIMENTO UNIDADE DATA BASE FONTE PREÇO REFERENCIAL

F COMP 04 CONCRETO ARMADO PARA PILARES M³ jun/15 SINAPI R$ 2.844,12

F CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO UNIDADE COEFICIENTE CUSTO UNITÁRIO CUSTO TOTAL

F

92410

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES 

RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES COM ÁREA MÉDIA DAS 

SEÇÕES MENOR OU IGUAL A 0,25 M², PÉ-DIREITO SIMPLES, EM 

MADEIRA SERRADA, 2 UTILIZAÇÕES.

M² 14,850000 R$ 92,47 R$ 1.373,18

F

92718

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA,  COM USO DE BALDES 

EM EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO MÉDIA DE PILARES MENOR OU IGUAL A 

0,25 M² - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.

M³ 1,000000 R$ 450,09 R$ 450,09

F
92873

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. 
M³ 1,000000 R$ 138,85 R$ 138,85

F

92777

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL 

DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 

UTILIZANDO AÇO CA50 DE 8,0 MM - MONTAGEM.

Kg 90,000000 R$ 9,80 R$ 882,00

F Observações:

F

F

F Responsável Técnico pela Elaboração do Orçamento:

F Nome: Vanderlete Ceila de Oliveira Fries Data: 18/05/2017

F CREA/CAU: A50251-0

F ART/RRT: 0

1032406-53 Construção de Quadra de Esportes ME / Esporte e Grandes Eventos Esportivos

Município/UF

Nº do CT Gestor / Programa / Modalidade / Ação

Município de Não-Me-Toque Não-Me-Toque/ RS

Planilha Múltipla 2 v00 1



Proponente / Tomador

Empreendimento / Apelido

COTAÇÕES DE PREÇOS DE MERCADO
F

F CÓDIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO OU FORNECIMENTO UNIDADE DATA BASE PREÇO REFERENCIAL

F COT 01 SONDAGEM À PERCUSSÃO SPT 2 FUROS MÉDIA DE 15 M DE ensaio mai/17 R$ 3.850,00

F CNPJ NOME DA EMPRESA FORNECEDORA TELEFONE CONTATO DATA COTAÇÃO PREÇO COTADO

F
20.641.372/0001-04 GEOTEC SONDAGENS  51-34230536

CAMILA DEL 

PINO
10/05/2017 R$ 3.850,00

F
23.360.298/0001-46 SOLOGEO SONDAGEM E TOPOGRAFIA  (48)3065-9044

JANAÍNA 

ALBANO
10/05/2017 R$ 3.431,53

F
12.898.937/0001-05 ESTASUL – GEOTECNIA E MEIO AMBIENTE LTDA (51) 3342.0055

MILENE CRAIDY 

KOECHE 
18/05/2017 R$ 5.900,00

F ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA:

F

F

F Responsável Técnico pela Elaboração do Orçamento:

F Nome: Vanderlete Ceila de Oliveira Fries Data: 18/05/2017

F CREA/CAU: A50251-0

F ART/RRT: 0

1032406-53 Construção de Quadra de Esportes ME / Esporte e Grandes Eventos Esportivos

Município/UF
Município de Não-Me-Toque Não-Me-Toque/ RS

Nº do CT Gestor / Programa / Modalidade / Ação

Planilha Múltipla 2 v00 1


